
1

Cartilha de Boas Práticas
ÉTICA E INTEGRIDADE 



2

Índice

Missão, Visão e Valores....................................................................6 

Ética e Integridade............................................................................7 

Combate à Corrupção.......................................................................8 

Conflito de interesses........................................................................9 

Confidencialidade das informações...................................................10 

Relacionamento com partes interessadas.........................................11 

Relações com a imprensa..................................................................12 

Uso de mídias sociais.........................................................................13 

Brindes, presente e entretenimento....................................................14 

Meio ambiente, saúde e segurança....................................................15 

Direitos Humanos................................................................................16 

Denúncias e Violações........................................................................17 

Melhores práticas................................................................................18 



3

A Cartilha 

Nesta cartilha ("Cartilha”) você encontrará as principais informações do

Código de Conduta ("Código de Conduta”) da ABRATE - Associação Brasileira

das Empresas de Transmissão de Energia Elétrica (“Associação” ou

“ABRATE”), bem como as diretrizes básicas que lhe auxiliarão a agir quando

um dilema ético surgir.

As disposições desta Cartilha são aplicáveis à toda a organização da

ABRATE, aos seus conselheiros, diretores e funcionários em geral, bem

como a todos os contratados pela ABRATE, aos terceiros que atuem em seu

nome e/ou que estabeleçam relações de negócios com a Associação e aos

representantes de suas associadas em todas as instâncias da Associação.

Aplicabilidade 

As disposições desta Cartilha serão aplicáveis também, no que couber, ao

Instituto ABRATE.
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Mensagem do 
Presidente  

Aos colegas representantes das Associadas,

A ABRATE em conjunto com o Instituto ABRATE de Energia segue na busca incessante de disseminar a conduta ética e

de integridade entre todos nós que temos construído a associação, no exercício diário em ambiente saudável com as

melhores práticas de relacionamento interno e externo.

Esta cartilha representa o nosso credo com os nossos princípios e valores permanentes a serem praticados, e serve para

reforçar o nosso compromisso pautado em alto padrão de conduta.

Façam bom uso da cartilha.

Mario Dias Miranda

Presidência Executiva 
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Mensagem do 
CEI

Caros amigos,

O Código de Conduta da ABRATE foi criado em 2019 e, desde então, este Comitê atua fortemente na disseminação de

uma cultura ética e de integridade na Associação.

Criamos essa Cartilha para refletir os princípios e valores do Código de Conduta, bem como, de forma resumida, auxiliá-

los sobre a melhor forma de agir em determinadas situações.

Sabemos que a ABRATE conta com profissionais e membros que, diariamente, reforçam o seu compromisso em executar

suas atividades de forma ética e transparente, sempre pautados pelos mais altos padrões de integridade. Por isso,

convidamos você a conhecer e praticar esta Cartilha - é responsabilidade de todos nós agir de acordo com os padrões

definidos no Código de Conduta.

Vamos continuar juntos essa caminhada pela ética e integridade.

Boa leitura!   

Comitê de Ética e Integridade – ABRATE 
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Missão, Visão e 
Valores

Missão 

Contribuir para a sustentabilidade do segmento de Transmissão de energia elétrica, com foco na

qualidade e segurança legal-regulatória, representando os interesses das Associadas.

Visão 

Ser protagonista na promoção da sustentabilidade do segmento de transmissão de energia elétrica,

contribuindo para a superação dos seus desafios.

Valores 

Unicidade: Atuação de forma coletiva, ágil e alinhada às orientações estratégicas em prol de bem comum

Proatividade: Antecipar-se aos fatos

Transparência e Ética: Atuação com integridade e equidade construindo relações de confiança

Sustentabilidade: Promoção de ações na busca de soluções para o segmento de Transmissão

Melhoria Contínua: Busca pelo aprimoramento da qualidade do serviço de transmissão
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Ética e Integridade

Muito embora os conceitos de ética e integridade apresentem algumas diferenças, tais institutos são

essenciais para garantir a continuidade dos negócios. Além disso, conferem confiança, respeito e

credibilidade às organizações, uma vez que tem como intuito prevenir, detectar e remediar os riscos e

desvios que podem surgir nas relações de negócios e no ambiente corporativo.

Ética: do grego ethos, é o conjunto de valores morais e princípios que norteiam a conduta humana na

sociedade. Embora não possa ser confundida com as leis, a ética está relacionada com o sentimento

de justiça social.

Integridade: do latim integritas, significa estado de intacto, totalidade, probidade, honestidade, retidão

e imparcialidade.
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Combate à 
Corrupção

O que é corrupção?

É o desvio de conduta, por funcionário público ou

por particulares, pessoas físicas ou jurídicas, cujo

objetivo seja obter vantagem indevida para si,

para outrem ou para grupo de pessoas.

Corrupção ativa: Oferecer ou prometer vantagem

indevida a funcionário público, para determiná-lo a

praticar, omitir ou retardar ato de ofício. (art. 333

CP)

Corrupção passiva: Solicitar ou receber, para si

ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda

que fora da função ou antes de assumi-la, mas

em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar

promessa de tal vantagem. (art. 317 CP)

A ABRATE e as Associadas NÃO TOLERAM

QUALQUER FORMA DE CORRUPÇÃO OU

SUBORNO, e se comprometem a cumprir a legislação

de combate à corrupção (Lei nº 12.846/13).

Dessa forma, é expressamente vedado oferecer ou

prometer vantagem indevida a terceiro, direta ou

indiretamente, para obter qualquer vantagem indevida.

Vantagem indevida: qualquer ganho ou privilégio ilícito, não apenas

dinheiro, mas também na forma de presentes, viagens, entretenimento, etc.

Atenção!
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Conflito de 
interesses

Configura-se o conflito de interesses quando os interesses particulares dos

funcionários da ABRATE ou dos representantes das Associadas são

conflitantes com os interesses da Associação, que ficam prejudicados. Em

outras palavras, é a situação que coloca em risco a integridade,

profissionalismo e reputação da ABRATE e suas Associadas.

Exemplos:

Obter vantagem financeira de instituições com as quais a ABRATE mantém

relações comerciais;

Aproveitar-se de seu cargo, posição ou relacionamento pessoal para

obtenção de favores ou

benefícios pessoais;

Usar informações privilegiadas, obtidas em função de sua posição, para

benefício pessoal ou ganho direto ou indireto; entre outros.

Potenciais situações de conflito de interesses devem ser reportadas ao Comitê de Ética da ABRATE.
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Confidencialidade 
das informações

As informações e os dados da ABRATE e das Associadas são confidenciais e de exclusiva propriedade

destas. Sendo assim, não podem ser manipulados, utilizados, transmitidos ou reproduzidos, salvo se

previamente comunicado e aprovado pelo detentor da informação.

Lembre-se: preservar a integridade das informações é essencial para os negócios e

reputação da ABRATE e das Associadas, bem como uma das obrigações previstas na Lei

Geral de Proteção de Dados (LGPD).
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Relacionamentos com 
partes interessadas

A confiança é um requisito essencial de toda relação de negócios e está diretamente ligada à reputação das

instituições. Por isso, a ABRATE atua de forma ética, íntegra, transparente e honesta com as suas Associadas,

autoridades públicas, fornecedores, parceiros de negócios e demais partes interessadas, e espera que todos atuem da

mesma forma.

Associadas e Associações 

A ABRATE e as Associadas se

comprometem a atuar, sempre, com

ética, integridade, transparência e

diligência na condução de todas as

atividades da ABRATE ou em nome

da ABRATE.

Além disso, as Associadas da

ABRATE se comprometem a

cumprir as normas de conduta e os

princípios do Código de Conduta da

ABRATE.

Agentes Públicos  Fornecedores

As interações com agentes públicos, por

apresentarem riscos ligados a subornos e

corrupção, exigem maior cautela e devem

ser baseadas na transparência, na

honestidade e na ética, assegurando um

relacionamento íntegro, sustentável e em

respeito às leis vigentes.

Por isso a ABRATE e Associadas se

comprometem a NÃO: (i) influenciar de

forma indevida, direta ou indiretamente,

qualquer ato ou decisão de agentes

públicos ou partidos políticos; e (ii) oferecer

presentes, entretenimento e/ou

hospitalidades para autoridades ou agentes

públicos.

O relacionamento da ABRATE

com seus fornecedores também é

pautado pela ética, transparência,

imparcialidade e boas práticas de

mercado, por isso, contratações e

parcerias são realizadas com

base em critérios técnicos e

éticos.

Além disso, os contratos firmados

com fornecedores e prestadores

de serviços contém cláusula

específica referente ao

cumprimento da lei anticorrupção.
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Relações com a 
Imprensa

Somente pessoas devidamente autorizadas podem prestar

informações ao público, membros da mídia, acionistas, analistas

financeiros ou qualquer outro terceiro que solicite informações.

Não esqueça: a ABRATE não se manifesta a respeito de

informações estratégicas confidenciais ou sigilosas, tampouco

sobre dados das Associadas.

Atenção! Toda e qualquer comunicação ao público deve ser

tempestiva, completa, verdadeira, precisa e consistente.
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Uso de mídias 
sociais 

Reconhecemos a importância das mídias sociais e, por isso, orientamos que essas ferramentas sejam

utilizadas de forma consciente, responsável e com bom senso.

Por isso, não toleramos comentários e publicações nas redes sociais que possam causar danos

diretos e indiretos à reputação da ABRATE e Associadas.
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Brindes, presentes e 
entretenimento 

A oferta e o recebimento de brindes, presentes e entretenimento pode conter riscos implícitos e potencial conflito de

interesses que possa ameaçar a imparcialidade das partes, por isso, alguns cuidados devem ser tomados:

Só é permitida a oferta e o recebimento de brindes, presentes ou entretenimento que não ultrapasse o valor de R$

1.000,00;

Brindes, presentes e entretenimento não podem ser dados com a intenção de obter vantagens indevidas ou que possam

gerar um conflito de interesses;

A oferta e o recebimento de qualquer brinde, presente ou entretenimento deve ser transparente;

O recebimento de brindes, presentes ou entretenimento não deve comprometer o juízo de avaliação dos integrantes da

ABRATE, bem como deve assegurar o entendimento de que não existe qualquer obrigação de retribuir o que foi oferecido;

A oferta e o recebimento de brindes, presentes e entretenimento, ou qualquer coisa de valor que possa gerar uma

aparência de improbidade, são vedadas; e,

São vedadas, também, a oferta e o recebimento de qualquer valor em espécie (dinheiro).
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Meio ambiente, saúde
e segurança 

A ABRATE e as Associadas são comprometidas em

zelar pelo meio ambiente e pela saúde dos seus

funcionários e parceiros de negócios.

Dessa forma, as leis sobre saúde e segurança no

trabalho devem ser respeitadas por todos.

Além disso, somos comprometidos com a observância

das leis de proteção ambiental, e reconhecemos a

importância da preservação e utilização consciente dos

recursos naturais.

Condutas vedadas:

portar, distribuir ou estar sob a

influência de substâncias ilícitas.

usar qualquer tipo de arma ou

qualquer tipo de material

inflamável nas dependências da

ABRATE ou em eventos por ela

patrocinados.



16

Direitos Humanos 

A ABRATE e Associadas não admitem qualquer tipo de contrato ou

conduta que viole a legislação trabalhista ou os direitos humanos.

Além disso, a prática de qualquer tipo de assédio ou discriminação

também não é tolerada.

Por isso, reforçamos a importância de manter um ambiente

seguro, respeitoso e ético.

Nunca provoque ou participe de situações:

que configurem desrespeito, violência física e/ou ameaça, ou

humilhantes e constrangedoras, repetitivas e/ou prolongadas

durante a jornada de trabalho e no exercício das funções.
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Denúncias e 
violações

Quaisquer violações ao Código de Conduta da ABRATE e a esta Cartilha podem ser reportadas por meio do

Canal de Ética e Integridade da ABRATE, disponível no site da ABRATE (https://abrate.org.br/etica/).

O Canal DEVE ser utilizado para denúncias

envolvendo a ABRATE e relacionadas à

(exemplos):

Violação às regras do Código de Conduta;

Fraude;

Roubo, furto;

Uso indevido de informações privilegiadas;

entre outros.

O Canal NÃO DEVE ser utilizado para reportar

(exemplos):

Queixas sobre a remuneração; e,

Reclamações infundadas sobre colegas de

trabalho ou sobre as Associadas e seus

representantes.
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Algumas Melhores 
Práticas 

Mantenha uma conduta pautada pelo respeito, ética, honestidade e transparência, tanto no ambiente profissional como
nas mídias sociais, visando, sempre, a preservação da imagem da ABRATE;

Atente-se às boas práticas do mercado e à legislação em todas as suas ações; 

Ao se deparar com uma situação de conflito de interesses envolvendo a ABRATE, comunique o Comitê de Ética e
Integridade da Associação;

Paute suas decisões em critérios objetivos;

Trate de forma confidencial todas as informações que tenha acesso em decorrência das relações de negócios;

Tenha cuidado com o conteúdo que produz nos ambientes digitais e não utilize as mídias sociais de forma que possa
prejudicar a ABRATE ou suas Associadas;

Não aceite e não ofereça brindes, presentes e entretenimentos que possam afetar decisões;

Priorize que as relações dentro da Associação seja profissionais e voltadas a temas relacionados ao trabalho; e,

Trate todos com respeito e igualdade.

Lembre-se: é responsabilidade de todos nós agir com ética e
integridade!



19

Os pontos apresentados nesta Cartilha buscam orientar toda a

organização da ABRATE (conselheiros, diretores, funcionários em

geral, contratados), terceiros que atuem em seu nome e/ou que

estabeleçam relações de negócios com a Associação, representantes

de suas associadas em todas as instâncias da Associação e Instituto

ABRATE sobre a melhor forma de agir quando surgir um dilema ético.

Estamos comprometidos com o desenvolvimento ético e íntegro do

setor, e acreditamos que a Cartilha reflete a importância deste tema.

Obrigado!

Comitê de Ética e Integridade da ABRATE

abrate@abrate.org.br




